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SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Curitiba, 28 de abril de 2026.

PROTOCOLO N.º 25.553.130-1 

MODALIDADE PREG-e N° 403/2025

CONTRATO N.º 1679/2026 – Lote 08

CONTRATANTE
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
– CNPJ nº 13.821.476/0001-3

CONTRATADA
WANDERLEI  HACKE  MASSANEIRO  – 
CNPJ nº 13.821.476/0001-3.

OBJETO

Registro de preços, pelo período de 1 (um) 
ano,  podendo  ser  prorrogado  por  igual 
período,  desde  que  comprovado  o  preço 
vantajoso, para futura e eventual aquisição
de MATERIAL ESPORTIVO, conforme as 
especificações,  previsões  e 
exigênciascontidas no Edital.

PREÇO E VALOR 
DO CONTRATO

O valor total do contrato é de R$ 67.534,32 
(sessenta e sete mil, quinhentos e
trinta  e  quatro  reais  e  trinta  e  dois 
centavos).

GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO

A  responsabilidade  pela  gestão  deste 
contrato  caberá  a  servidora  Franciely 
Cristina  Caldato,  inscrita  no  CPF  nº 
XXX.608.099-XX, conforme item 6.3 deste 
Contrato,  o  qual  será  responsável  pelas 
atribuições definidas no art. 10 do Decreto 
n.º 10.086, de 2022. 
A responsabilidade pela fiscalização deste 
contrato caberá as servidoras: Andreia
Márcia  Horst,  inscrita  no  CPF  n° 
XXX.782.589-XX e Igor da Costa Durand, 
inscrito  no  CPF  n°  XXX.045.449-XX, 
conforme  o  item  6.3  deste,  o  qual  será 
responsável pelas
atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do 
Decreto n.º 10.086, de 2022.

VIGÊNCIA
O  contrato  a  ser  firmado  terá  vigência 
contada de 27/04/2026 a 30/08/2026.
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PPMC 04

A Secretaria de Estado do Esporte, criada pela Lei Estadual nº 21.352/2023, torna pública a celebração dos termos de cooperação técnica adiante
elencados, que tem como objeto a conjugação de esforços para desenvolvimento esportivo e das municipalidades do Estado do Paraná, por meio do
Plano Paraná Mais Cidades – PPMC IV, instituído pelo Decreto Estadual nº 2641/2023.

PROTOCOLO
TERMO DE

COOPERAÇÃO
MUNICÍPIO

ENTIDADE
24.783.345-5 106/2025 LINDOESTE COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO-MILITAR LINDOESTE
22.529.248-5 114/2025 IBEMA COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA
24.265.352-1 499/2025 ROLANDIA COLÉGIO ESTADUAL SOUZA NAVES
24.283.232-9 534/2025 CURITIBA COLÉGIO ESTADUAL GELVIRA CORRÊA PACHECO
24.240.635-4 604/2025 GUAIRA COLEGIO ESTADUAL MENDES GONCALVES
24.455.655-8 630/2025 CIANORTE COLÉGIO ESTADUAL CM DOM BOSCO
24.355.580-9 660/2025 CIANORTE PREFEITURA MUNICIPAL
24.355.629-5 664/2025 CIANORTE PREFEITURA MUNICIPAL
24.355.958-8 665/2025 CIANORTE PREFEITURA MUNICIPAL
24.355.947-2 669/2025 CIANORTE PREFEITURA MUNICIPAL
24.357.490-0 672/2025 CIANORTE PREFEITURA MUNICIPAL
24.357.505-2 673/2025 CIANORTE PREFEITURA MUNICIPAL
24.355.594-9 674/2025 CIANORTE PREFEITURA MUNICIPAL
24.335.854-0 680/2025 PIEN PREFEITURA MUNICIPAL
24.456.195-0 685/2025 GUARAQUECABA PREFEITURA MUNICIPAL
24.251.611-7 686/2025 MAMBORE COLÉGIO ESTADUAL JOÃO XXIII
24.456.255-8 687/2025 GUARAQUECABA PREFEITURA MUNICIPAL
24.456.232-9 688/2025 GUARAQUECABA PREFEITURA MUNICIPAL
22.529.421-6 712/2025 REALEZA COLÉGIO ESTADUAL DOZE DE NOVEMBRO
24.237.141-0 713/2025 CAMPINA DA LAGOA PREFEITURA MUNICIPAL
24.226.212-3 714/2025 SAO JERONIMO DA SERRA PREFEITURA MUNICIPAL
25.750.833-1 717/2025 JUNDIAI DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL
24.396.231-5 720/2025 TRES BARRAS DO PARANA PREFEITURA MUNICIPAL
25.755.188-1 723/2025 CAMBARA PREFEITURA MUNICIPAL
25.753.313-1 724/2025 RIO BONITO DO IGUACU COLÉGIO ESTADUAL LUDOVICA SAFRAIDER
24.384.892-0 725/2025 JARDIM OLINDA PREFEITURA MUNICIPAL
25.756.025-2 726/2025 PLANALTINA DO PARANA PREFEITURA MUNICIPAL
24.338.014-6 731/2025 NOVA LARANJEIRAS PREFEITURA MUNICIPAL
24.230.725-9 736/2025 CEU AZUL PREFEITURA MUNICIPAL
24.230.768-2 737/2025 CEU AZUL PREFEITURA MUNICIPAL
24.230.873-5 738/2025 CEU AZUL PREFEITURA MUNICIPAL
24.427.240-1 739/2025 GUARAPUAVA PREFEITURA MUNICIPAL
24.694.253-6 740/2025 TUPASSI PREFEITURA MUNICIPAL
24.250.138-1 741/2025 TUPASSI PREFEITURA MUNICIPAL
25.772.058-6 742/2025 IMBAU PREFEITURA MUNICIPAL
24.385.330-3 746/2025 PITANGUEIRAS PREFEITURA MUNICIPAL
24.385.358-3 747/2025 PITANGUEIRAS PREFEITURA MUNICIPAL
24.385.370-2 748/2025 PITANGUEIRAS PREFEITURA MUNICIPAL
25.782.200-1 755/2025 ITAMBE PREFEITURA MUNICIPAL
24.701.818-2 756/2025 CASTRO COLÉGIO ESTADUAL PADRE NICOLAU BALTASAR
24.385.027-4 756/2025 MARINGA PREFEITURA MUNICIPAL

Curitiba, 30 de abril de 2026.
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